
INDICAÇÃO Nº 
2366
, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgãos competentes, à liberação de uma verba no valor de R$1.960.000,00 (hum milhão e novecentos e sessenta mil reais), para a recuperação da pavimentação asfáltica na Estrada Vicinal Itatinga- Avaré, no trecho do Município de Itatinga. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor Ailton Fernandes Faria – Presidente da Câmara Municipal de Itatinga e também dos Vereadores Antônio dos Santos Barbosa e José Ricardo de Barros, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A presente Indicação visa a disponibilidade da liberação de verba para o Município de Itatinga, para o trabalho de recuperação do pavimento degradado e danificado, constituído pelo recapeamento asfáltico em trechos, sinalização de trânsito horizontal e vertical e recuperação do sistema de drenagem,  num trecho de aproximadamente 22 Km.

 Sendo assim, trata-se de solicitação justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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